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CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO CARMÉLIA MARIA DE SOUZA DE 

CULTURA E COMUNICAÇÃO PÚBLICA 

 

CONVOCAÇÃO nº 09/2024 

A Presidente do Conselho Curador da Fundação Carmélia Maria de Souza de Cultura e 

Comunicação Pública, designada pelo Decreto nº 314-S, de 28 de fevereiro de 2024, no uso das 

atribuições previstas no artigo 29 do Estatuto Social, convoca os membros integrantes do 

Conselho Curador para participar da 9ª reunião – do ano corrente, sessão ordinária – a ser 

realizada no dia 08 de outubro de 2024 (terça-feira), às 11h, por videoconferência, para tratar 

da seguinte pauta:  

1. Posse da senhora Laila Evangelista Salazar e da senhora Marina Miranda Marques para 

compor o Conselho Fiscal, respectivamente, como Presidente, representante da 

Superintendência Estadual de Comunicação Social – SECOM, e membro suplente, 

representante da Secretaria de Estado de Economia e Planejamento – SEP, ambas designadas 

pelo Decreto nº 1892-S, de 24 de setembro de 2024, que alterou o Decreto nº 314-S, de 28 

de fevereiro de 2024;  

2. Submissão à aprovação da Resolução CC/Fundação Carmélia nº 07/2024, que aprova a 

Regulamentação, em caráter provisório, dos procedimentos a serem observados pela 

Fundação Carmélia destinados ao regime de adiantamento (suprimento de fundos); 

3. Autorização, em observância ao art. 28, inciso V, do Estatuto Social, para alienação (doação) 

de bens móveis da Fundação, quais sejam, equipamentos de transmissão AM instalados no 

terreno do Parque de Transmissão Queimados, situado no Município de Serra/ES; 

4. Autorização, em observância ao art. 28, inciso V, do Estatuto Social para que a Fundação 

Carmélia dê início aos trâmites relativos à execução da obra do Centro Cultural Carmélia. 

 

Previsão de duração da reunião: 1 (uma) hora. 

 

Vitória/ES, 01 de outubro de 2024. 

 

FLAVIA REGINA DALLAPICOLA TEIXEIRA MIGNONI 

Presidente do Conselho Curador 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FLAVIA REGINA DALLAPICOLA TEIXEIRA MIGNONI
MEMBRO TITULAR DO CONSELHO CURADOR

CC - CARMELIA - GOVES
assinado em 24/10/2024 15:47:27 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 24/10/2024 15:47:27 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SARAH MILEIP MACHADO (CHEFE DA CONTROLADORIA - CH - CTR - CARMELIA - GOVES)
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A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-V1QXK8
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